
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

O vereador que a esta subscreve, nos termos regimentais vigentes, indica ao Sr. Prefeito 
e à Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, 
reparos e a reorganização do 
se verifica nas fotos anexas.

A presente indicação 
condições inadequadas de uso. Os brinquedos estão desorganizados e danificados, sendo que 
alguns, especialmente a gangorra
apenas a estética do espaço público, mas, principalmente, a 
crianças da comunidade. 

Ressalta-se, ainda, que o referido parquinho foi adquirido por meio de 
impositiva do vereador que esta subscreve
de uso, garantindo a correta aplicação dos recursos públicos e o pleno atendimento à 
população beneficiada. 

Diante do exposto, solicita
reparos necessários, bem como a correta instalaç
assegurando um espaço seguro, adequado e digno para as crianças do Bairro Santa Luzia.

SALA DE SESSÕES, 

         

 

 

                                 

 

camara@delfimmoreira.mg.leg.br

Rua Manoel José Lebrão, nº 56, Centro

INDICAÇÃO Nº 11/2026 

vereador que a esta subscreve, nos termos regimentais vigentes, indica ao Sr. Prefeito 
e à Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, que realizem com a máxima urgência, os 
reparos e a reorganização do parquinho de madeira instalado no Bairro Santa Luzia
se verifica nas fotos anexas.                                                            

JUSTIFICATIVA: 

A presente indicação se faz necessária tendo em vista que o parquinho encontra
condições inadequadas de uso. Os brinquedos estão desorganizados e danificados, sendo que 

gangorra, encontram-se jogados em um canto, o que compromete não 
tica do espaço público, mas, principalmente, a segurança e a utilização pelas 

se, ainda, que o referido parquinho foi adquirido por meio de 
impositiva do vereador que esta subscreve, motivo pelo qual deve estar em 

, garantindo a correta aplicação dos recursos públicos e o pleno atendimento à 

Diante do exposto, solicita-se à Secretaria Municipal de Obras que providencie os 
reparos necessários, bem como a correta instalação e manutenção dos brinquedos, 
assegurando um espaço seguro, adequado e digno para as crianças do Bairro Santa Luzia.

SALA DE SESSÕES, 23 de Fevereiro de 2026. 

Jucemar Paulo dos Santos 

Vereador 
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vereador que a esta subscreve, nos termos regimentais vigentes, indica ao Sr. Prefeito 
que realizem com a máxima urgência, os 

parquinho de madeira instalado no Bairro Santa Luzia, conforme 

se faz necessária tendo em vista que o parquinho encontra-se em 
condições inadequadas de uso. Os brinquedos estão desorganizados e danificados, sendo que 

se jogados em um canto, o que compromete não 
segurança e a utilização pelas 

se, ainda, que o referido parquinho foi adquirido por meio de emenda 
, motivo pelo qual deve estar em perfeitas condições 

, garantindo a correta aplicação dos recursos públicos e o pleno atendimento à 

se à Secretaria Municipal de Obras que providencie os 
ão e manutenção dos brinquedos, 

assegurando um espaço seguro, adequado e digno para as crianças do Bairro Santa Luzia. 
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